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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO LICITACAO DISPENSA - PROC. 014-2025 - D.L. 001-2025 - DOM

AVISO LICITACAO DISPENSA - PROC. 015-2025 - D.L. 002-2025 - DOM

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA
TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA - PROC. 015-2025 - D.L. 002-2025

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA Nº 001-2025

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO  RENOVAÇÃO  1º  TERMO  ADITIVO,  CTR  023-2024  -  MEDICOS  CLINICOS  GERAIS  -
GLEISIA.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO  1º  TERMO  ADITIVO,  CTR  047-2024  -  MEDICOS  CLINICOS  GERAIS  -
CAROLINA.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO  1º  TERMO  ADITIVO,  CTR  093-2024  -  MEDICOS  CLINICOS  GERAIS  -
DANIELY.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO  1º  TERMO  ADITIVO,  CTR  094-2024  -  MEDICOS  CLINICOS  GERAIS  -
CAROLINA.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 2º TERMO ADITIVO, CTR 041-2023 - P.E. 003-23 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE -
CLAUDIO.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 2º TERMO ADITIVO, CTR 040-2023 - P.E. 003-23 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE -
SOLAR.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 2º TERMO ADITIVO, CTR 080-23 - CRED. 001-2023 - MESSIAS NETO.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 2º TERMO ADITIVO, CTR 063-2024 - CRED. 003-24 - EXAMES, CONSULTAS E
CIRURGIAS - DANILO.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 031-2022 P.E. 007-2022 - LOC. VEÍCULOS E UTILIT. -
SAÚDE.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 032-2022 P.E. 007-2022 - LOC. VEÍCULOS E UTILIT. -
SEDES.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 064-2022 - JOYCIELLE.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 067-2023 - P.E. 010-23 - SERV. ADMINISTRATIVO -
CMS CHAVES.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 083-22 -  CRED. 001-2022 -  MEDICO CLÍNICO -
GERACÉLIO.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 092-2022 - P.E. 031-2022 - SERVIÇOS LIMPEZA
PÚBLICA.PDF
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EXTRATO RENOVAÇÃO 3º TERMO ADITIVO, CTR 106-2022 -  P.E.  059-22 -  SERV.  VIGILÂNCIA E
ZELADORIA.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO  4º  TERMO  ADITIVO,  CTR  123-2021  -  P.E.  010-21  -  LOCAÇÃO  DE
SOFTWARE.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 4º TERMO ADITIVO, CTR 044-2021 - EURISANGÊLA.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 4º TERMO ADITIVO, CTR 049-2021 - GEISSE KELLY.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 4º TERMO ADITIVO, CTR 065-2021 - MARISA SANTANA.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 4º TERMO ADITIVO, CTR 030-2022 P.E. 007-2022 - LOC. VEÍCULOS E UTILIT. -
ADM.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 4ºTERMO ADITIVO, CTR 083-21 - CRED. 001-2021 - MEDICO CLÍNICO - SERV.
MÉDICOS H.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO  4ºTERMO  ADITIVO,  CTR  087-2021  -  PL  036-2021  -  PP  004-2021  -  AQ.
OXIGÊNIO MEDICINAL.PDF

EXTRATO RENOVAÇÃO 5º  TERMO ADITIVO,  CRED.  001-2021  -  MEDICO CLÍNICO -  DNV SERV.
MMÉDICOS.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO3ºTERMO  ADITIVO  CTR082-2022P.E.023-2022  SERVIÇOSINTERNET-
BARBOSA&COS.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO3ºTERMO  ADITIVO,CTR081-2022P.E.023-2022-SERVIÇOS  INTERNET-
BARBOSA.PDF

EXTRATO  RENOVAÇÃO3ºTERMOADITIVO  CTR080-2022P.E.023-2022-SERVIÇOS  INTERNET-
BARBOSAECOSTA.PDF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de IUIU/BA. AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO. Torna público que realizará 

Dispensa de Licitação para contratação de empresa para Prestação de Serviços em Assessoria e 
Consultoria Previdenciária especificamente ao Setor de Recursos Humanos do município de IUIU/BA no 

exercício de 2025. Proc. Licitatório nº 014/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2025. DATA LIMITE 
PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/01/2025, ÀS 17:00 HORAS. 

Edital/Termo de Referência está disponibilizado, na íntegra na página www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail 

editais.pmi@gmail.com ou direto na Prefeitura Municipal no horário de 08h às 12h. IUIU/BA, 28 de janeiro 

de 2025. Antonio Albérico dos Santos – Agente de Contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de IUIU/BA. AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO. Torna público que realizará 

Dispensa de Licitação para contratação de empresa para Prestação de Serviços em Assessoria e 
Consultoria Previdenciária especificamente ao Setor de Recursos Humanos do município de IUIU/BA no 

exercício de 2025. Proc. Licitatório nº 014/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2025. DATA LIMITE 
PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/01/2025, ÀS 17:00 HORAS. 

Edital/Termo de Referência está disponibilizado, na íntegra na página www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail 

editais.pmi@gmail.com ou direto na Prefeitura Municipal no horário de 08h às 12h. IUIU/BA, 28 de janeiro 

de 2025. Antonio Albérico dos Santos – Agente de Contratação. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

5
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de IUIU/BA. AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO. Torna público que realizará 

Dispensa de Licitação para contratação de empresa para Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria 
em SST com elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender as demandas do E_Social, em 

atendimento do departamento de RH do município de IUIU/BA, no exercício de 2025. Proc. Licitatório nº 
015/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2025. DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS 

E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/01/2025, ÀS 17:00 HORAS. Edital/Termo de Referência está disponibilizado, 

na íntegra na página www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail editais.pmi@gmail.com ou direto na Prefeitura 
Municipal no horário de 08h às 12h. IUIU/BA, 28 de janeiro de 2025. Antonio Albérico dos Santos – Agente 
de Contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de IUIU/BA. AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO. Torna público que realizará 

Dispensa de Licitação para contratação de empresa para Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria 
em SST com elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender as demandas do E_Social, em 

atendimento do departamento de RH do município de IUIU/BA, no exercício de 2025. Proc. Licitatório nº 
015/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2025. DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS 

E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/01/2025, ÀS 17:00 HORAS. Edital/Termo de Referência está disponibilizado, 

na íntegra na página www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail editais.pmi@gmail.com ou direto na Prefeitura 
Municipal no horário de 08h às 12h. IUIU/BA, 28 de janeiro de 2025. Antonio Albérico dos Santos – Agente 
de Contratação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE IUIU/BA/BA, neste ato representado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IUIU/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n° 16.416.158/0001-87, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. NUCIVALDA AMERICA DA SILVA, Brasileira, casada, Portadora da cédula de 
identidade n° 5.925.591 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 625.271.775-49 residente e domiciliada na 
cidade IUIU/BA, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, torna público que, 
realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/01/2025, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA 
Praça Abílio Pereira, 232, centro, Iuiu/BA, 

CEP: 46.438-000 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  

LINK DO EDITAL: 
 

http://www.Iuiu.ba.gov.br 

 
1. DO OBJETO:  
 
Constitui objeto desta a contratação de empresa para Prestação de Serviço de Consulto-
ria e Assessoria em SST com elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCMSO, visando 
atender as demandas do E_Social, em atendimento do departamento de RH do 
município de IUIU/BA, no exercício de 2025. 
 
Descrição dos Serviços: 
 

1. Gestão dos eventos de SST do e-Social (S-2210, S-2220 e S-2240) 
2. Laudo LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (Art. 58 da Lei 

8213/91) 
3. Elaboração de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN 128/2022 28/03/2022); 
4. Laudo PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 07 
5. Laudo PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos (NR 01) 
6. Visita técnica para inspeções com emissão de relatório técnico do ambiente de trabalho; 
7. Inspeção de Saúde e Segurança do Trabalho 
8. Acompanhamento de Técnico em Segurança do Trabalho 
9. Envio dos ASOs para o e-Social 
10. Adequações para atendimento a fiscalização do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego). 
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1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 – ANEXO III – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO. 
 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
 – ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
 – ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988; 
 – ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E PARENTESCO COM 

AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE IUIU/BA, para exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

 
01.09 – Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos 
2.038 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Adm. e Serviços Públicos. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 26.400,00 (vinte e seis 
mil e quatrocentos reais). 

 

 
 

4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do 
art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues 
na Sede da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA ou encaminhados através do e-mail: licita-
coes@iuiu.ba.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31 de janeiro de 
2025 às 17:00h 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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4.1.2. Exigências de habilitação 

1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-

primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Na-

cional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san-

ções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.  

1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impe-

ditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros.  

1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação.  

1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verifi-

cada por meio dos documentos por ele enviados.  

1.7. É dever do interessado enviar atualizada a respectiva documentação de habilitação.  

1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núme-

ros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliza-

ção do recolhimento dessas contribuições.  
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1.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza:  

Habilitação jurídica 

1.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

1.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-

tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

1.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan-

tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

1.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dos documentos pessoais 

de identificação do sócio majoritário. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

1.22. Prova de inscrição junto a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

1.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domi-

cílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

1.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.30. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.31. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 2022 e 2023 (limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando en-

cerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, bem como termo de 

abertura e encerramento, cópia da certidão do CRC do contador, e se digital a escrituração 

contábil; 

1.32. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da so-

ciedade; 

1.33. A licitante qualificada como micro empreendedor individual, poderá optar está dispen-

sada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, devendo apenas 

apresentar o Extrato dos 02 (dois) últimos meses do Simples Nacional 

Qualificação Técnica 

1.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o obje-

to desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

1.35. Declaração assinada pelo representante legal da empresa com a indicação do Técnico 

que ficará a disposição do município, anexando certificados, diplomas e cursos na área que 

comprovem a conformidade ao objeto licitado, mantendo-se a obrigatoriedade de declarar e 

anexar os documentos solicitados, mesmo fazendo parte do quadro societário. 

 
 4.1.32. Proposta de Preço/Cotação: 

 

• A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo 

II deste Edital; 

• As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

• Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste Edi-

tal. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

 
5.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
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6. DAS DECLARAÇÕES:  

 

6.1. Deve anexar junto a documentação de habilitação as declarações com modelos 
acostados aos anexos deste edital. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
7.1. Poderá o Município de Iuiu/BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou  
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato super-
veniente, devidamente justificado. 

 
7.2. O Município de Iuiu/BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou                                                                                                                            

em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
7.1. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
7.1. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Iuiu/BA. 

 
Iuiu/BA, 28 de janeiro de 2025. 

 
 
 

________________________________ 

NUCIVALDA AMÉRICA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 
 

_________________________ 

Fábio Gomes dos Santos 

OAB/BA 45.895 
Jurídico 
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  ANEXO I  

 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria em 
SST com elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender as deman-
das do E_Social, em atendimento do departamento de RH do município de 
IUIU/BA, no exercício de 2025. 
 
Descrição dos Serviços: 
 

11. Gestão dos eventos de SST do e-Social (S-2210, S-2220 e S-2240) 
12. Laudo LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (Art. 58 da Lei 

8213/91) 
13. Elaboração de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN 128/2022 28/03/2022); 
14. Laudo PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 07 
15. Laudo PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos (NR 01) 
16. Visita técnica para inspeções com emissão de relatório técnico do ambiente de trabalho; 
17. Inspeção de Saúde e Segurança do Trabalho 
18. Acompanhamento de Técnico em Segurança do Trabalho 
19. Envio dos ASOs para o e-Social 

2.1. Adequações para atendimento a fiscalização do MTE (Ministério do Trabalho e Em-

prego). 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

Prestação de Serviço de Consultoria e 

Assessoria em SST com elaboração de laudos 

LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender as 

demandas do E_Social, em atendimento do 

departamento de RH do município de IUIU/BA, 

no exercício de 2025 

Mês 12 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 
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TOTAL R$ 26.400,00 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do con-

trato,  podendo ser prorrogado de acordo com os arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação do objeto e seus quantitativos decorre da obrigato-

riedade do envio de eventos de saúde e segurança no trabalho (SST), no e-Social, sendo 

exigidas informações do departamento de pessoal, contabilidade, contratos e jurídicos entre 

outros. 

3.2. A contratação torna se imprescindível para o bom funcionamento serviços contábeis 

de Câmara Municipal, em atendimento as novas metas da legislação e ao interesse público, 

sendo necessário a contratação de empresa especializada na prestação destes serviços es-

pecíficos de Saúde e Segurança no Trabalho (SST), nas áreas de engenharia de segurança 

e medicina do trabalho para cumprimento da obrigações dispostas, para envio da 4° fase 

do eSocial e suas obrigatoriedades 

3.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, uma vez que 

o mesmo está em fase de elaboração. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada na tabela contida 

no item 3.1 e 3.2 do Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6. Indicação de marcas ou modelos  

6.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca ou modelo. 

Subcontratação 

6.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

6.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhe-

cimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia junto aos equipamentos, acompa-

nhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00m às 

13h00m.  

6.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá es-

tar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhe-

cimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e pecu-

liaridades da contratação.  

Critérios 

6.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obje-

to, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Con-

tratações Sustentáveis:  

5.7.1. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de 

segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Em-

prego;  

5.7.2. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em espe-

cial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;  

5.7.3. A contratada deverá elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego;  
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5.7.4. A contratada deverá elaborar e implementar Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde 

dos trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego;  

5.7.5. A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a 

todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de tra-

balho, com carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução 

nº 98/2012 do CSJT;  

5.7.6. Deve ser incluída nas obrigações da contratada a exigência de comprovação, 

antes da efetivação da contratação, das seguintes condições:  

5.7.6.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explo-

rando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Mi-

nistério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004;  

5.7.6.2. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir 

as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e 

ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição 

Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 

5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 

29 e 105;  

6.9. 5.7.7. Deve constar como obrigação da contratada a manutenção dessas condições, 

o que poderá ser verificado constantemente durante toda a vigência do contrato, sob pena 

de rescisão contratual. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2. Início da execução do objeto: imediato após a assinatura do contrato; 

7.3. Cronograma de realização dos serviços será definido pelo setor responsável em mo-

mento oportuno. 

Local e horário da prestação dos serviços 

7.4. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Abílio Pereira, 232, centro, 

Iuiu/BA, CEP: 46.438-000, no prédio da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA. 
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7.5. Os serviços serão prestados em horário comercial, a ser definido pelo setor respon-

sável. 

7.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quencias de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni-

ca para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresenta-

ção do plano de execução, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de execução, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da pres-

tação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de realização dos serviços. 
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8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-

tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiti-

rá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-

ção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situ-

ação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-

trato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habili-

tação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com-

probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contra-

to para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-

tração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, deven-

do constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).  

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI).  

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregu-

laridade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

9.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

9.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade in-

ferior à demandada. 

Do recebimento 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpri-

mento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refe-

rem a parcela a ser paga. 

9.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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9.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

9.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

9.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entre-

ga do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

9.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fis-

calização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas to-

das as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessá-

rios, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumi-

das pelo contratado, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga-

ções, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por es-

crito, as respectivas correções; 

9.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servi-

ços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

9.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formali-

zação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali-

zação e gestão. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contra-

tado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

23
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 015/2025 // EDITAL – DISPENSA 002/2025 

Página  18 
  

Liquidação 

9.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.15.1.  o prazo de validade; 

9.15.2.  a data da emissão; 

9.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

9.15.5.  o valor a pagar; e 

9.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

9.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-

dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contrata-

ção no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administra-

ção ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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9.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu-

larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-

gado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-

cebimento de seus créditos.  

9.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-

te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situa-

ção junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

9.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da fi-

nalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiza-

dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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9.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentu-

ais estabelecidos na legislação vigente. 

9.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen-

to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. Antecipação de pagamento 

10.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. 

conforme as regras previstas no presente tópico. 

Cessão de crédito 

10.2. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

10.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

10.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do adi-

tamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condi-

cionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, 

de 18 de maio de 2020. 

10.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ceden-

te (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes to-
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das as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direi-

to comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos ad-

ministrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glo-

sas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JU-

LHO DE 2020 e Anexos) 

10.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (indi-

car um dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).   

Regime de execução 

11.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

11.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual des-

cumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadas-

tro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra-

tiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  

11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proi-

bição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário.  
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11.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Im-

peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-

necimento similares, dentre outros.  

11.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega-

tiva de contratação.  

11.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será veri-

ficada por meio dos documentos por ele enviados.  

11.9. É dever do interessado enviar atualizada a respectiva documentação de habilitação.  

11.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-

triz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documen-

tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

11.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú-

meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen-

tralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza:  

Habilitação jurídica 

11.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticida-

de no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituti-

vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores; 

11.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considera-

da como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

11.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí-

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores; 

11.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer-

cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.23. Prova de inscrição junto a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicí-

lio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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11.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

11.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do do-

micílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Muni-

cipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi-

valente, na forma da lei. 

11.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.31. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.32. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 2022 e 2023 (limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi-

tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, bem 

como termo de abertura e encerramento, cópia da certidão do CRC do contador, e se digital 

a escrituração contábil; 

11.33. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta-

ção de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 
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11.34. A licitante qualificada como micro empreendedor individual, poderá optar está dis-

pensada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, devendo ape-

nas apresentar o Extrato dos 02 (dois) últimos meses do Simples Nacional. 

Qualificação Técnica 

11.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emiti-

do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.36. Declaração assinada pelo representante legal da empresa com a indicação do Técni-

co que ficará a disposição do município, anexando certificados, diplomas e cursos na área 

que comprovem a conformidade ao objeto licitado, mantendo-se a obrigatoriedade de de-

clarar e anexar os documentos solicitados, mesmo fazendo parte do quadro societário 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e qua-

trocentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento Geral da União. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.09 – Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos 

2.038 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Adm. e Serviços Públicos. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Iuiu/BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

___________________________________ 

NUCIVALDA AMÉRICA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 002/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Consultoria e Asses-
soria em SST com elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender 
as demandas do E_Social, em atendimento do departamento de RH do município 
de IUIU/BA, no exercício de 2025. 
 
Descrição dos Serviços: 
 
1. Gestão dos eventos de SST do e-Social (S-2210, S-2220 e S-2240) 

2. Laudo LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (Art. 58 da Lei 
8213/91) 

3. Elaboração de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN 128/2022 28/03/2022); 
4. Laudo PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 07 
5. Laudo PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos (NR 01) 
6. Visita técnica para inspeções com emissão de relatório técnico do ambiente de trabalho; 
7. Inspeção de Saúde e Segurança do Trabalho 
8. Acompanhamento de Técnico em Segurança do Trabalho 
9. Envio dos ASOs para o e-Social 

Adequações para atendimento a fiscalização do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego). 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria em SST com 

elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender 

as demandas do E_Social, em atendimento do departamento 

de RH do município de IUIU/BA, no exercício de 2025. 

Mês 12 

  

TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
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Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2025. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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 ANEXO III  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

MINUTA DO CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNÍCIPIO 
DE IUIU E A EMPRESA XXXXXX. 

 
 

O MUNICIPIO DE IUIU - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, Centro, CEP 47680-

000, Iuiu - BA, neste ato representado pela Prefeita Municipal, NUCIVALDA AMERICA DA 

SILVA, Brasileira, casada, Portadora da cédula de identidade n° 5.925.591 SSP/BA, inscrita 

no CPF sob o n° 625.271.775-49 residente e domiciliada na cidade IUIU/BA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

sob o nº XXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, 

neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 004-2025 e em Termo 

de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Prestação de Serviço de 
Consultoria e Assessoria em SST com elaboração de laudos LTCAT, PGR e PCM-
SO, visando atender as demandas do E_Social, em atendimento do departamen-
to de RH do município de IUIU/BA, no exercício de 2025. 
 
Descrição dos Serviços: 
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1. Gestão dos eventos de SST do eSocial (S-2210, S-2220 e S-2240) 
2. Laudo LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (Art. 58 da Lei 

8213/91) 
3. Elaboração de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN 128/2022 28/03/2022); 
4. Laudo PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 07 
5. Laudo PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos (NR 01) 
6. Visita técnica para inspeções com emissão de relatório técnico do ambiente de trabalho; 
7. Inspeção de Saúde e Segurança do Trabalho 
8. Acompanhamento de Técnico em Segurança do Trabalho 
9. Envio dos ASOs para o e-Social 

Adequações para atendimento a fiscalização do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego). 

1.0. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

Prestação de Serviço de Consultoria e 

Assessoria em SST com elaboração de laudos 

LTCAT, PGR e PCMSO, visando atender as 

demandas do E_Social, em atendimento do 

departamento de RH do município de IUIU/BA, 

no exercício de 2025 

Mês 12 R$  R$  

TOTAL R$  

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Aviso de Dispensa; 

1.1.3. A Proposta do contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contra-

to, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negoci-

ação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

1.4. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

1.5. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

1.6. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

1.7. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

1.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.9. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

1.11. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

1.12. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san-

ções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, obser-

vadas as abrangências de aplicação. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra-

zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em janeiro de 2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no pra-

zo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera-

mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protoco-

lo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-

ção do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execu-

ção do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incor-

reções resultantes da execução; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofri-

dos; 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou ges-

tor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-

res – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de re-

gularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Ne-

gativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-

dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação es-

pecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepos-

tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-

ceiros. 

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instru-

mento congênere. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-

ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará-

grafo único); 

8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato; 
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8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, de-

vendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-

ções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,00 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 1% a 2% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de 3% a 5%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 

6% a 10%  do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

11% a 15%  do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

15% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

42
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 015/2025 // EDITAL – DISPENSA 002/2025 

Página  37 
  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-

rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi-

vos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob-

servados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe-

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca-

dastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admi-

nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou par-

cialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-

rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

11.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem co-

mo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 
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11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-

co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.8. O contrato poderá ser extinto: 

11.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, co-

mercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

11.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou só-

cio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 

2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.9. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.09 – Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos 

2.038 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Adm. e Serviços Públicos. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

11.10. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

45
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 015/2025 // EDITAL – DISPENSA 002/2025 

Página  40 
  

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocor-

rer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

15.2. Iuiu/BA, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE IUIU/BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: 

CONTRATADA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXIS-
TÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EX-
PRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITI-
VOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E 
CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU IN-
SALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTI-
CIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUAL-
QUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA, ANTES DA ABERTURA OFICI-
AL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2025. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

49
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 015/2025 // EDITAL – DISPENSA 002/2025 

Página  44 
  

     

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 

Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INS-
CRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VE-
DAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR 
A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICI-
TAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO IUIU/BA, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E PARENTESCO COM AGENTES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, para os devidos fins, que, a licitante não se encontra inseridas nas 
vedações estipuladas na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 14, Incisos I, II, III, IV, V, VI, em espe-
cial quanto a não possuir empregados, servidores, prestadores de serviços, dirigentes, sócios, administrado-
res da empresa contratada por meio dA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, com vínculo ou parentesco 
com servidores públicos ou empregados públicos, prestadores de serviços públicos ou agentes políticos na 
esfera federal, estadual e municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o 3º. Grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da Administra-
ção Pública Municipal. 
 
DECLARA AINDA que, para os devidos fins, que, os dirigentes ou sócios das empresas contratadas por meio 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, não possuem grau de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da Administração Públi-
ca Municipal. 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
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Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 015/2025 // EDITAL – DISPENSA 002/2025 

Página  47 
  

ANEXO X – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E PARENTESCO COM AGENTES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............002/2025 
Número Processo:.........015/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, para os devidos fins, que, a licitante não se encontra inseridas nas 
vedações estipuladas na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 14, Incisos I, II, III, IV, V, VI, em espe-
cial quanto a não possuir empregados, servidores, prestadores de serviços, dirigentes, sócios, administrado-
res da empresa contratada por meio dA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, com vínculo ou parentesco 
com servidores públicos ou empregados públicos, prestadores de serviços públicos ou agentes políticos na 
esfera federal, estadual e municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o 3º. Grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da Administra-
ção Pública Municipal. 
 
DECLARA AINDA que, para os devidos fins, que, os dirigentes ou sócios das empresas contratadas por meio 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, não possuem grau de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da Administração Públi-
ca Municipal. 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE IUIU/BA/BA, neste ato representado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IUIU/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n° 16.416.158/0001-87, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. NUCIVALDA AMERICA DA SILVA, Brasileira, casada, Portadora da cédula de 
identidade n° 5.925.591 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 625.271.775-49 residente e domiciliada na 
cidade IUIU/BA, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, torna público que, 
realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/01/2025, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA 
Praça Abílio Pereira, 232, centro, Iuiu/BA, 

CEP: 46.438-000 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  

LINK DO EDITAL: 
 

http://www.Iuiu.ba.gov.br 

 
1. DO OBJETO:  
 
Constitui objeto desta a contratação de empresa para Prestação de Serviços em Assesso-
ria e Consultoria Previdenciária especificamente ao Setor de Recursos Humanos do 
município de IUIU/BA no exercício de 2025. 
 
Descrição dos Serviços: 
 

➢ Assessoramento e acompanhamento nas retenções e recolhimentos junto ao INSS – 
Instituto Nacional  Seguridade Social; 

➢ Propor Parcelamentos junto à receita Federal, proveniente  de dividas junto ao INSS 
➢ Informação GFIP; 
➢ Acompanhamento de parcelamento de débitos previdenciários junto a Receita Federal; 
➢ Acompanhamento de Folha de Pagamento; 
➢ Acompanhamento de Ação Fiscal de débitos previdenciários junto a Receita Federal; 
➢ Acompanhamento de CND junto a Receita Federal; 
➢ Acompanhamento de situação fiscal do município junto a Receita Federal. 

 

1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
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 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 – ANEXO III – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO. 
 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
 – ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
 – ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988; 
 – ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E PARENTESCO COM 

AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE IUIU/BA, para exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

 
01.03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
2.086 – Manutenção da assessoria Jurídica, Orçamento e Contabilidade. 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 18.000,00 (dezoito mil  
reais). 

 

 
 

4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do 
art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues 
na Sede da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA ou encaminhados através do e-mail: licita-
coes@iuiu.ba.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31 de janeiro de 
2025 às 17:00h 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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4.1.2. Exigências de habilitação 

1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-

primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Na-

cional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san-

ções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.  

1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impe-

ditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros.  

1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação.  

1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verifi-

cada por meio dos documentos por ele enviados.  

1.7. É dever do interessado enviar atualizada a respectiva documentação de habilitação.  

1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núme-

ros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliza-

ção do recolhimento dessas contribuições.  
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1.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza:  

Habilitação jurídica 

1.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

1.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-

tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

1.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan-

tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

1.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dos documentos pessoais 

de identificação do sócio majoritário. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

1.22. Prova de inscrição junto a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

1.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domi-

cílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

1.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.30. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.31. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 2022 e 2023 (limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando en-

cerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, bem como termo de 

abertura e encerramento, cópia da certidão do CRC do contador, e se digital a escrituração 

contábil; 

1.32. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da so-

ciedade; 

1.33. A licitante qualificada como micro empreendedor individual, poderá optar está dispen-

sada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, devendo apenas 

apresentar o Extrato dos 02 (dois) últimos meses do Simples Nacional 

Qualificação Técnica 

1.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o obje-

to desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

1.35. Declaração assinada pelo representante legal da empresa com a indicação do Técnico 

que ficará a disposição do município, anexando certificados, diplomas e cursos na área que 

comprovem a conformidade ao objeto licitado, mantendo-se a obrigatoriedade de declarar e 

anexar os documentos solicitados, mesmo fazendo parte do quadro societário. 

 
 4.1.32. Proposta de Preço/Cotação: 

 

• A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo 

II deste Edital; 

• As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

• Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste Edi-

tal. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

 
5.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
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6. DAS DECLARAÇÕES:  

 

6.1. Deve anexar junto a documentação de habilitação as declarações com modelos 
acostados aos anexos deste edital. 

 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
7.1. Poderá o Município de Iuiu/BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou  
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato super-
veniente, devidamente justificado. 

 

7.2. O Município de Iuiu/BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou                                                                                                                            
em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
7.1. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
7.1. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Iuiu/BA. 

 
Iuiu/BA, 28 de janeiro de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
NUCIVALDA AMÉRICA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 
 

_________________________ 
Fábio Gomes dos Santos 

OAB/BA 45.895 

Jurídico 
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  ANEXO I  

 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria especializada em 

Controle Interno para atender as necessidades do Município de Iuiu/BA, nos termos da ta-

bela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

Prestação de Serviços em Assessoria e 

Consultoria Previdenciária especificamente ao 

Setor de Recursos Humanos do município de 

IUIU/BA no exercício de 2025. 

Mês 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

TOTAL R$ 18.000,00 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do con-

trato,  podendo ser prorrogado de acordo com os arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de manter o pessoal responsável pelo 

Setor de RH do Município de Iuiu sempre atualizado, tendo em vista as constantes mudan-

ças nas legislações pertinentes aos assuntos previdenciários junto ao INSS. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, uma vez que 

o mesmo está em fase de elaboração. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

4.1. O serviço deverá ser realizado na sede do município, com duração de 20 (vinte) ho-

ras semanais, em local e horário a ser definido pelo setor responsável, por um período de 

12 (doze) meses, que proporcionará ao pessoal envolvido no Setor de Recursos Humanos 

do Município orientação necessária acerca das mudanças constantes das legislações perti-

nentes à Administração Pública. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6. Indicação de marcas ou modelos  

6.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca ou modelo. 

Subcontratação 

6.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

6.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos ser-

viços. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: imediato após a assinatura do contrato; 

Cronograma de realização dos serviços será definido pelo setor responsável em momento oportuno. 

Local e horário da prestação dos serviços 

7.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Abílio Pereira, 232, centro, 

Iuiu/BA, CEP: 46.438-000, no prédio da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA. 
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7.3. Os serviços serão prestados em horário comercial, a ser definido pelo setor respon-

sável. 

7.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quencias de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni-

ca para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresenta-

ção do plano de execução, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de execução, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da pres-

tação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de realização dos serviços. 
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8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-

tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiti-

rá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-

ção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situ-

ação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-

trato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habili-

tação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com-

probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contra-

to para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-

tração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, deven-

do constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).  

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI).  

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifi-

cada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

9.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as ativi-

dades contratadas; ou 

9.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpri-

mento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refe-

rem a parcela a ser paga. 

9.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

66
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 014/2025 // EDITAL – DISPENSA 001/2025 

Página  14 
  

9.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

9.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

9.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-

tantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medi-

ção de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das pe-

nalidades. 

9.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessá-

rios, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, devendo cons-

tar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 
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9.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscali-

zação e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusu-

las contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato di-

mensionado pela fiscalização. 

9.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contra-

tado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

9.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.15.1.  o prazo de validade; 

9.15.2.  a data da emissão; 
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9.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

9.15.5.  o valor a pagar; e 

9.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

9.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-

dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contrata-

ção no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administra-

ção ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu-

larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-

gado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-

cebimento de seus créditos.  

9.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

69
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 014/2025 // EDITAL – DISPENSA 001/2025 

Página  17 
  

9.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-

te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situa-

ção junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

9.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da fi-

nalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiza-

dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-

te. 

9.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen-

to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. Antecipação de pagamento 

10.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. 

conforme as regras previstas no presente tópico. 
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Cessão de crédito 

10.2. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

10.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

10.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do adi-

tamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condi-

cionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, 

de 18 de maio de 2020. 

10.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ceden-

te (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes to-

das as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direi-

to comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos ad-

ministrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glo-

sas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JU-

LHO DE 2020 e Anexos) 

10.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (indi-

car um dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).   

Regime de execução 

11.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

11.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual des-

cumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadas-

tro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra-

tiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  

11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proi-

bição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário.  

11.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Im-

peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-

necimento similares, dentre outros.  

11.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega-

tiva de contratação.  
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11.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será veri-

ficada por meio dos documentos por ele enviados.  

11.9. É dever do interessado enviar atualizada a respectiva documentação de habilitação.  

11.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-

triz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documen-

tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

11.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú-

meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen-

tralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza:  

Habilitação jurídica 

11.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticida-

de no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituti-

vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores; 

11.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considera-

da como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

73
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 014/2025 // EDITAL – DISPENSA 001/2025 

Página  21 
  

11.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí-

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores; 

11.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer-

cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.23. Prova de inscrição junto a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicí-

lio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 
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11.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do do-

micílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Muni-

cipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi-

valente, na forma da lei. 

11.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.31. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.32. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 2022 e 2023 (limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi-

tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, bem 

como termo de abertura e encerramento, cópia da certidão do CRC do contador, e se digital 

a escrituração contábil; 

11.33. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta-

ção de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

11.34. A licitante qualificada como micro empreendedor individual, poderá optar está dis-

pensada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, devendo ape-

nas apresentar o Extrato dos 02 (dois) últimos meses do Simples Nacional. 

Qualificação Técnica 

11.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emiti-

do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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11.36. Declaração assinada pelo representante legal da empresa com a indicação do Técni-

co que ficará a disposição do município, anexando certificados, diplomas e cursos na área 

que comprovem a conformidade ao objeto licitado, mantendo-se a obrigatoriedade de de-

clarar e anexar os documentos solicitados, mesmo fazendo parte do quadro societário 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), con-

forme custos unitários apostos na tabela acima 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento Geral da União. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

2.086 – Manutenção da assessoria Jurídica, Orçamento e Contabilidade. 

3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Iuiu/BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

___________________________________ 

NUCIVALDA AMÉRICA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

76
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 014/2025 // EDITAL – DISPENSA 001/2025 

Página  24 
  

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 001/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria especializada 
em Controle Interno para atender as necessidades do Município de Iuiu/BA. 
 

ITE

M 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Prestação de Serviços em Assessoria e Consultoria 

Previdenciária especificamente ao Setor de Recursos 

Humanos do município de IUIU/BA no exercício de 2025. 
Mês 12 

  

TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2025. 
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Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
 
 
 
 
 
 

 ANEXO III  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

MINUTA DO CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNÍCIPIO 
DE IUIU E A EMPRESA XXXXXX. 

 
 

O MUNICIPIO DE IUIU - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, Centro, CEP 47680-

000, Iuiu - BA, neste ato representado pela Prefeita Municipal, NUCIVALDA AMERICA DA 

SILVA, Brasileira, casada, Portadora da cédula de identidade n° 5.925.591 SSP/BA, inscrita 

no CPF sob o n° 625.271.775-49 residente e domiciliada na cidade IUIU/BA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

sob o nº XXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, 

neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 004-2025 e em Termo 

de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

78
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 014/2025 // EDITAL – DISPENSA 001/2025 

Página  26 
  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Prestação de Serviços em 
Assessoria e Consultoria Previdenciária especificamente ao Setor de Recursos 
Humanos do município de IUIU/BA no exercício de 2025. 
 
Descrição dos Serviços: 
 

➢ Assessoramento e acompanhamento nas retenções e recolhimentos junto ao INSS – 
Instituto Nacional  Seguridade Social; 

➢ Propor Parcelamentos junto à receita Federal, proveniente  de dividas junto ao INSS 
➢ Informação GFIP; 
➢ Acompanhamento de parcelamento de débitos previdenciários junto a Receita Fede-

ral; 
➢ Acompanhamento de Folha de Pagamento; 
➢ Acompanhamento de Ação Fiscal de débitos previdenciários junto a Receita Federal; 
➢ Acompanhamento de CND junto a Receita Federal; 
➢ Acompanhamento de situação fiscal do município junto a Receita Federal. 

1.0. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

Prestação de Serviços em Assessoria e 

Consultoria Previdenciária especificamente ao 

Setor de Recursos Humanos do município de 

IUIU/BA no exercício de 2025 

Mês 12 R$  R$  

TOTAL R$  

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Aviso de Dispensa; 
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1.1.3. A Proposta do contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administra-

ção, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inte-

resse na realização do serviço;   

2.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.8. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi-

tivo.  

2.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor-

tizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-

rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon-

tram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em janeiro de 2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta-

do a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratan-

te pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-

mente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui-

ção, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-

vo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro-

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver con-

trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confor-

me o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ado-

ção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

82
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitacoes@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

licitacoes@iuiu.ba.gov.br  // PROC. ADM. 014/2025 // EDITAL – DISPENSA 001/2025 

Página  30 
  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do re-

querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con-

tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ór-

gão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acor-

do com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a re-

gularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Conven-

ção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previs-

tas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser-

viços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu-

ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer al-

gum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-

tes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 
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deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,00 % (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do subitem 12.1, de 1% a 2% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de 3% a 5%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa 

será de 6% a 10%  do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa 

será de 11% a 15%  do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa 

será de 15% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi-

mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-

zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser-

vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mul-

ta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa-

dos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contra-

tante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quan-

do entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, des-

de que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri-

dos; 
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12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo in-

denizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8. O contrato poderá ser extinto: 

12.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-

dade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área res-

ponsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do ór-

gão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.9. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo dis-

criminada: 

01.03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

2.086 – Manutenção da assessoria Jurídica, Orçamento e Contabilidade. 

3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

12.10. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun-

do as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-

tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim-

ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/BA, para dirimir os litígios que decorre-

rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia-

ção, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

16.2. Iuiu/BA, XX de XXXXXXX de 2025. 

MUNICÍPIO DE IUIU/BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: 

CONTRATADA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXIS-
TÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EX-
PRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITI-
VOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E 
CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU IN-
SALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTI-
CIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUAL-
QUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA, ANTES DA ABERTURA OFICI-
AL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2024. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 

Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INS-
CRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VE-
DAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR 
A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICI-
TAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO IUIU/BA, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E PARENTESCO COM AGENTES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (MODELO) 

 
Nº da Dispensa:..............001/2025 
Número Processo:.........014/2025 
Data do Edital:................28/01/2025 
Data da Abertura:.........31/01/2025 às 17h00min  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, para os devidos fins, que, a licitante não se encontra inseridas nas 
vedações estipuladas na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 14, Incisos I, II, III, IV, V, VI, em espe-
cial quanto a não possuir empregados, servidores, prestadores de serviços, dirigentes, sócios, administrado-
res da empresa contratada por meio dA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, com vínculo ou parentesco 
com servidores públicos ou empregados públicos, prestadores de serviços públicos ou agentes políticos na 
esfera federal, estadual e municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o 3º. Grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da Administra-
ção Pública Municipal. 
 
DECLARA AINDA que, para os devidos fins, que, os dirigentes ou sócios das empresas contratadas por meio 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, não possuem grau de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da Administração Públi-
ca Municipal. 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 023/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 023/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
GLEISIA MARIA CARDOSO, portadora do CPF nº 038.913.225-00, portador da cédula 
de RG nº 05758215604 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 36932, com 
residência na Rua 10-Carmerindo P. Costa, 801, Brindes, na cidade de Guanambi/BA, 
CEP 46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de prestação de “SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL", 
na forma de "plantões 12 horas durante a semana e 12 horas finais de semana", no Hospital 
Municipal Edivaldo Pereira Magalhães do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 105.185,60 (cento e cinco mil e centos e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.300/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 024/2024 – Credenciamento nº. 001/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Gleisia Maria Cardoso. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 023/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 023/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
GLEISIA MARIA CARDOSO, portadora do CPF nº 038.913.225-00, portador da cédula 
de RG nº 05758215604 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 36932, com 
residência na Rua 10-Carmerindo P. Costa, 801, Brindes, na cidade de Guanambi/BA, 
CEP 46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de prestação de “SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL", 
na forma de "plantões 12 horas durante a semana e 12 horas finais de semana", no Hospital 
Municipal Edivaldo Pereira Magalhães do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 105.185,60 (cento e cinco mil e centos e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.300/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 024/2024 – Credenciamento nº. 001/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Gleisia Maria Cardoso. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 
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O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 047/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 047/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
CAROLINA SILVA DONATO, portadora do CPF nº 028.405.235-31, portador da cédula 
de RG nº 13.561.002-87 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 43835, com 
residência na Rua Maria de Lourdes da Silva, 763, AP 202, Paraiso, na cidade de 
Guanambi/BA, CEP 46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Prestação de Serviços profissionais da saúde 
de nível superior e técnico, para prestarem serviços nas instituições públicas de saúde do 
município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.005/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2024 – Credenciamento nº. 002/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Carolina Silva Donato. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 047/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 047/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
CAROLINA SILVA DONATO, portadora do CPF nº 028.405.235-31, portador da cédula 
de RG nº 13.561.002-87 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 43835, com 
residência na Rua Maria de Lourdes da Silva, 763, AP 202, Paraiso, na cidade de 
Guanambi/BA, CEP 46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Prestação de Serviços profissionais da saúde 
de nível superior e técnico, para prestarem serviços nas instituições públicas de saúde do 
município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.005/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2024 – Credenciamento nº. 002/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Carolina Silva Donato. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 093/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 093/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
DANIELY LIMA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 042.789.385-27, portador da cédula 
de RG nº 15.995.219-03 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 42924, com 
residência na Avenida A, 89, Loteamento Liberdade, na cidade de Guanambi/BA, CEP 
46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de prestação de “SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL", 
na forma de "plantões 12 horas durante a semana e 12 horas finais de semana", no Hospital 
Municipal Edivaldo Pereira Magalhães do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 56.592,72 (cinquenta e seis mil e quinhentos noventa e dois reais e 
setenta e dois centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.300/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 024/2024 – Credenciamento nº. 001/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Daniely Lima Dos Santos. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 093/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 093/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
DANIELY LIMA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 042.789.385-27, portador da cédula 
de RG nº 15.995.219-03 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 42924, com 
residência na Avenida A, 89, Loteamento Liberdade, na cidade de Guanambi/BA, CEP 
46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de prestação de “SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL", 
na forma de "plantões 12 horas durante a semana e 12 horas finais de semana", no Hospital 
Municipal Edivaldo Pereira Magalhães do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 56.592,72 (cinquenta e seis mil e quinhentos noventa e dois reais e 
setenta e dois centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.300/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 024/2024 – Credenciamento nº. 001/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Daniely Lima Dos Santos. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 094/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 094/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
CAROLINA SILVA DONATO, portadora do CPF nº 028.405.235-31, portador da cédula 
de RG nº 13.561.002-87 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 43835, com 
residência na Rua Maria de Lourdes da Silva, 763, AP 202, Paraiso, na cidade de 
Guanambi/BA, CEP 46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de prestação de “SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CLÍNICO GERAL", na forma de "plantões 12 horas durante a semana e 12 horas finais de semana", 
no hospital municipal Edivaldo Pereira Magalhães do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 59.185,22 (cinquenta e nove mil e cento e oitenta e cinco reais e vinte 
e dois centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.300/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 024/2024 – Credenciamento nº. 001/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Carolina Silva Donato. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 094/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 094/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
CAROLINA SILVA DONATO, portadora do CPF nº 028.405.235-31, portador da cédula 
de RG nº 13.561.002-87 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 43835, com 
residência na Rua Maria de Lourdes da Silva, 763, AP 202, Paraiso, na cidade de 
Guanambi/BA, CEP 46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de prestação de “SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CLÍNICO GERAL", na forma de "plantões 12 horas durante a semana e 12 horas finais de semana", 
no hospital municipal Edivaldo Pereira Magalhães do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 59.185,22 (cinquenta e nove mil e cento e oitenta e cinco reais e vinte 
e dois centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.300/3.3.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 024/2024 – Credenciamento nº. 001/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Carolina Silva Donato. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 041/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 041/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
CLAUDIO JOSÉ SANTANA – EPP, inscrita no CNPJ sob N° 08.605.913/0001-43, localiza 
na Rua Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 74A, Centro, CEP 47.600-000, Bom Jesus 
da Lapa/BA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços e fornecimento de sistema de Gestão Pública para 
Esfera Municipal (executivo e legislativo) e que ofereça um Sistema único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle -SIAFIC. O sistema deve atender o padrão 
mínimo de qualidade definido pelo Poder Executivo da União, conforme disposto no inciso III, 
parágrafo único, do artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 2000, e também deve ser aderente 
ao Decreto 10.540 de 05 de novembro de 2020. Busca-se uma solução totalmente Integrada entre 
módulos em banco de dados único, e que seja 100% WEB; durante o exercício de 2023, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento – SEAF. 
  
Valor Global: R$ 45.600,00(quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 01.03.2.084/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 022/2023 – Pregão Eletrônico nº. 003/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Claudio José Santana. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 041/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 041/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
CLAUDIO JOSÉ SANTANA – EPP, inscrita no CNPJ sob N° 08.605.913/0001-43, localiza 
na Rua Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 74A, Centro, CEP 47.600-000, Bom Jesus 
da Lapa/BA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços e fornecimento de sistema de Gestão Pública para 
Esfera Municipal (executivo e legislativo) e que ofereça um Sistema único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle -SIAFIC. O sistema deve atender o padrão 
mínimo de qualidade definido pelo Poder Executivo da União, conforme disposto no inciso III, 
parágrafo único, do artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 2000, e também deve ser aderente 
ao Decreto 10.540 de 05 de novembro de 2020. Busca-se uma solução totalmente Integrada entre 
módulos em banco de dados único, e que seja 100% WEB; durante o exercício de 2023, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento – SEAF. 
  
Valor Global: R$ 45.600,00(quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 01.03.2.084/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 022/2023 – Pregão Eletrônico nº. 003/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Claudio José Santana. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 040/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 040/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 
03.551.831/0001-40, situado na Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, 52, Edif.: 
Renando Center, Sala 104, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.703-640: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços e fornecimento de sistema de Gestão Pública para Esfera 
Municipal (executivo e legislativo) e que ofereça um Sistema único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle -SIAFIC. O sistema deve atender o padrão 
mínimo de qualidade definido pelo Poder Executivo da União, conforme disposto no inciso III, 
parágrafo único, do artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 2000, e também deve ser aderente 
ao Decreto 10.540 de 05 de novembro de 2020. Busca-se uma solução totalmente Integrada entre 
módulos em banco de dados único, e que seja 100% WEB; durante o exercício de 2023, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento – SEAF. 
  
Valor Global: R$ 54.060,00 (cinquenta e quatro mil e sessenta reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 01.03.2.084/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 022/2023 – Pregão Eletrônico nº. 003/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Marcley Luis Andrade Viana. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 040/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 040/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 
03.551.831/0001-40, situado na Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, 52, Edif.: 
Renando Center, Sala 104, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.703-640: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços e fornecimento de sistema de Gestão Pública para Esfera 
Municipal (executivo e legislativo) e que ofereça um Sistema único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle -SIAFIC. O sistema deve atender o padrão 
mínimo de qualidade definido pelo Poder Executivo da União, conforme disposto no inciso III, 
parágrafo único, do artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 2000, e também deve ser aderente 
ao Decreto 10.540 de 05 de novembro de 2020. Busca-se uma solução totalmente Integrada entre 
módulos em banco de dados único, e que seja 100% WEB; durante o exercício de 2023, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento – SEAF. 
  
Valor Global: R$ 54.060,00 (cinquenta e quatro mil e sessenta reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 01.03.2.084/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 022/2023 – Pregão Eletrônico nº. 003/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Marcley Luis Andrade Viana. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 080/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 080/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
MESSIAS RODRIGUES NOGUEIRA NETO, portador do CPF nº 969.210.721-34, inscrito 
conselho regional sob o n. 19539, com residência na Travessa 13 de maio, 56 C, 
Vomitamel, na cidade de Guanambi, CEP 46.430-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Prestação de Serviço de 
“ORTOPEDISTA” no município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 67.680,00 (Sessenta e sete mil e seiscentos e oitenta reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007/33.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 065/2023 – Credenciamento nº. 001/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Messias Rodrigues Nogueira Neto. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 080/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 080/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
MESSIAS RODRIGUES NOGUEIRA NETO, portador do CPF nº 969.210.721-34, inscrito 
conselho regional sob o n. 19539, com residência na Travessa 13 de maio, 56 C, 
Vomitamel, na cidade de Guanambi, CEP 46.430-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Prestação de Serviço de 
“ORTOPEDISTA” no município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 67.680,00 (Sessenta e sete mil e seiscentos e oitenta reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007/33.90.36.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 065/2023 – Credenciamento nº. 001/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Messias Rodrigues Nogueira Neto. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 063/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 063/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
DNV SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 30.004.974/0001-04, com sede 
na Rua Princesa Isabel, 727-B, Ipanema, na cidade de Guanambi/BA, CEP 46.430-00. 
Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, 
do contrato de Prestação de serviços de consulta médica especializada, exames de diagnósticos 
por imagem, diagnósticos de laboratórios clínicos e procedimentos cirúrgicos eletivos de grande, 
médio e pequeno porte, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede 
pública municipal de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades 
médicas, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade grave ou não, de urgência ou não 
e por ordem judicial, dos quais o Fundo Municipal de Saúde não possua em seu quadro de 
profissionais da saúde, conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, para atender aos 
munícipes do Município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 324.750,00 (Trezentos e Vinte Quatro Mil e Setecentos e Cinquenta 
Reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.005/3.3.90.39.00; 02.80.2.300/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 059/2024 – Credenciamento nº. 003/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Danilo Vitor Novais Almeida. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 063/2024. Em cumprimento ao inciso II do art. 94, da Lei 
14.133/2021, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 063/2024, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
DNV SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 30.004.974/0001-04, com sede 
na Rua Princesa Isabel, 727-B, Ipanema, na cidade de Guanambi/BA, CEP 46.430-00. 
Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, 
do contrato de Prestação de serviços de consulta médica especializada, exames de diagnósticos 
por imagem, diagnósticos de laboratórios clínicos e procedimentos cirúrgicos eletivos de grande, 
médio e pequeno porte, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede 
pública municipal de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades 
médicas, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade grave ou não, de urgência ou não 
e por ordem judicial, dos quais o Fundo Municipal de Saúde não possua em seu quadro de 
profissionais da saúde, conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, para atender aos 
munícipes do Município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 324.750,00 (Trezentos e Vinte Quatro Mil e Setecentos e Cinquenta 
Reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 2025: 02.80.2.005/3.3.90.39.00; 02.80.2.300/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 059/2024 – Credenciamento nº. 003/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita 
Municipal; pelo Danilo Vitor Novais Almeida. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 031/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
veículos, nº 031/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato Locação de Veículos do tipo: 
automóveis de pequeno porte, utilitários e veículos de passageiros, sem condutor, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipal de Saúde de Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 152.423,60 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos e vinte e três 
reais e sessenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2022 – Pregão Eletrônico nº. 007/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 031/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
veículos, nº 031/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato Locação de Veículos do tipo: 
automóveis de pequeno porte, utilitários e veículos de passageiros, sem condutor, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipal de Saúde de Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 152.423,60 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos e vinte e três 
reais e sessenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2022 – Pregão Eletrônico nº. 007/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 032/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
veículos, nº 032/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato Locação de Veículos do tipo: 
automóveis de pequeno porte, utilitários e veículos de passageiros, sem condutor, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 28.697,20 (vinte e oito mil e seiscentos e noventa e sete reais e vinte 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 01.11.2.040/3.3.90.39.00; 01.11.2.047/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2022 – Pregão Eletrônico nº. 007/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 032/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
veículos, nº 032/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato Locação de Veículos do tipo: 
automóveis de pequeno porte, utilitários e veículos de passageiros, sem condutor, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 28.697,20 (vinte e oito mil e seiscentos e noventa e sete reais e vinte 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 01.11.2.040/3.3.90.39.00; 01.11.2.047/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2022 – Pregão Eletrônico nº. 007/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 064/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 064/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
JOYCIELLE MONTALVÃO RIBEIRO, brasileira, portadora do CPF n. 036.121.995-99 e da 
cédula de RG nº 09.876.323-70 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 
13164/2021 (BA), residente e domiciliado  na Avenida, 6, Centro, CEP 46.438-000, na 
cidade de Iuiu/BA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Prestação de Serviço de - “BIOMÉDICO” na sede do 
município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 4.930,00 (quatro mil e novecentos e trinta reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007. 3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Joycielle Montalvão Ribeiro. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 064/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 064/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
JOYCIELLE MONTALVÃO RIBEIRO, brasileira, portadora do CPF n. 036.121.995-99 e da 
cédula de RG nº 09.876.323-70 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. 
13164/2021 (BA), residente e domiciliado  na Avenida, 6, Centro, CEP 46.438-000, na 
cidade de Iuiu/BA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Prestação de Serviço de - “BIOMÉDICO” na sede do 
município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 4.930,00 (quatro mil e novecentos e trinta reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007. 3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Joycielle Montalvão Ribeiro. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 067/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 067/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
CONTRATANTE, e a empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob N° 17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 
256, Galeria Paulista, Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato Prestação de 
Serviços de Apoio Administrativo, em atendimento as solicitações da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
Valor Global: R$ 1.797.137,12 (um milhão e setecentos e noventa e sete mil e cento e 
trinta e sete reais e doze centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.300/3.3.90.39.00; 02.80.2.005/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 055/2023 – Pregão Eletrônico nº. 010/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 067/2023. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 067/2023, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
CONTRATANTE, e a empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob N° 17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 
256, Galeria Paulista, Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato Prestação de 
Serviços de Apoio Administrativo, em atendimento as solicitações da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
Valor Global: R$ 1.797.137,12 (um milhão e setecentos e noventa e sete mil e cento e 
trinta e sete reais e doze centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.300/3.3.90.39.00; 02.80.2.005/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 055/2023 – Pregão Eletrônico nº. 010/2023, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 083/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 083/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
GERACELIO FLORES DE ARAUJO, portador do CPF nº 894.444.425-00, inscrito conselho 
regional sob o n. 20409, com residência na Rua 01, 20-A, Manoel Guedes, Iuiu/BA, CEP 
46.438-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviço de “CLÍNICO GERAL” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 792.593,80 (Setecentos e noventa e dois mil e quinhentos e noventa e 
três reais e oitenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2300/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 033/2022 – Credenciamento nº. 001/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Geracelio Flores De Araujo. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 083/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 083/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
GERACELIO FLORES DE ARAUJO, portador do CPF nº 894.444.425-00, inscrito conselho 
regional sob o n. 20409, com residência na Rua 01, 20-A, Manoel Guedes, Iuiu/BA, CEP 
46.438-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviço de “CLÍNICO GERAL” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 792.593,80 (Setecentos e noventa e dois mil e quinhentos e noventa e 
três reais e oitenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2300/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 033/2022 – Credenciamento nº. 001/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Geracelio Flores De Araujo. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 092/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 092/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
LEANDRO LACERDA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
40.294.006/0001-33, com sede na Rua Dom Bosco, S/N, São Francisco, na cidade de 
Carinhanha/BA, CEP 46.445-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Serviços de LIMPEZA URBANA envolvendo 
a coleta de resíduos sólidos urbanos domiciliares e industriais da Sede e Pindorama. 
  
Valor Global: R$ 781.200,00 (setecentos e oitenta e um mil e duzentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.09.2.029/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 101/2022 – Pregão Eletrônico nº. 031/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Leonardo Lacerda Marinho. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 092/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 092/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
LEANDRO LACERDA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
40.294.006/0001-33, com sede na Rua Dom Bosco, S/N, São Francisco, na cidade de 
Carinhanha/BA, CEP 46.445-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Serviços de LIMPEZA URBANA envolvendo 
a coleta de resíduos sólidos urbanos domiciliares e industriais da Sede e Pindorama. 
  
Valor Global: R$ 781.200,00 (setecentos e oitenta e um mil e duzentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.09.2.029/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 101/2022 – Pregão Eletrônico nº. 031/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Leonardo Lacerda Marinho. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 106/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 106/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Fornecimento de Serviços 
de Apoio Administrativo pelo período inicial de 12 (doze) meses, ao município de IUIU/BA, em 
atendimento as solicitações das Secretarias Municipais. 
  
Valor Global: R$ 5.057.751,36 (Cinco milhões e cinquenta e sete mil e setecentos e 
cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.04.2.011/3.3.90.39.00; 01.04.2.013/3.3.90.39.00; 01.04. 
2.014/3.3.90.39.00; 01.10.2.028/3.3.90.39.00; 01.09.2.038/3.3.90.39.00; 01.02. 
2.004/3.3.90.39.00; 01.03.2.084/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 114/2022 – Pregão Eletrônico nº. 059/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 106/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 106/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Fornecimento de Serviços 
de Apoio Administrativo pelo período inicial de 12 (doze) meses, ao município de IUIU/BA, em 
atendimento as solicitações das Secretarias Municipais. 
  
Valor Global: R$ 5.057.751,36 (Cinco milhões e cinquenta e sete mil e setecentos e 
cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.04.2.011/3.3.90.39.00; 01.04.2.013/3.3.90.39.00; 01.04. 
2.014/3.3.90.39.00; 01.10.2.028/3.3.90.39.00; 01.09.2.038/3.3.90.39.00; 01.02. 
2.004/3.3.90.39.00; 01.03.2.084/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 114/2022 – Pregão Eletrônico nº. 059/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 123/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
software, nº 123/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa 
jurídica WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, regularmente inscrita no 
CNPJ sob Nº. 10.562.589/0001-75, sediada na Praça Luiz Gomes, 150, Andar 1, Sala 
07, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de informatização dos serviços públicos de 
saúde com a disponibilização de softwares integrados de gestão, incluindo os serviços de suporte 
técnico, manutenção, gerenciamento, capacitação, auditoria, faturamento de contas médicas, 
monitoramento de indicadores e disponibilização de equipamentos de informática em regime de 
comodato para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde – SESAD do município de 
Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 83.999,88 (oitenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e oito centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007/3.3.90.39; 02.80.2.005/3.3.90.39. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 044/2021 – Pregão Eletrônico nº. 010/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Mariana Amaral Almeida. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 123/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
software, nº 123/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa 
jurídica WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, regularmente inscrita no 
CNPJ sob Nº. 10.562.589/0001-75, sediada na Praça Luiz Gomes, 150, Andar 1, Sala 
07, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de informatização dos serviços públicos de 
saúde com a disponibilização de softwares integrados de gestão, incluindo os serviços de suporte 
técnico, manutenção, gerenciamento, capacitação, auditoria, faturamento de contas médicas, 
monitoramento de indicadores e disponibilização de equipamentos de informática em regime de 
comodato para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde – SESAD do município de 
Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 83.999,88 (oitenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e oito centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.007/3.3.90.39; 02.80.2.005/3.3.90.39. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 044/2021 – Pregão Eletrônico nº. 010/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Mariana Amaral Almeida. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 044/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 044/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
EURISÂNGELA ARAÚJO DE ASSIS, brasileira, portadora do CPF n. 049.792.745-44 e da 
cédula de RG nº 1387796941 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. CREFITO-7 
223418-F, residente e domiciliado  na Rua da Serraria, 07, Centro, CEP 46.138-000: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Prestação de Serviço de -“FISIOTERAPEUTA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 3.684,40 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80. 2.007/3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Eurisângela Araújo De Assis. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 044/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 044/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
EURISÂNGELA ARAÚJO DE ASSIS, brasileira, portadora do CPF n. 049.792.745-44 e da 
cédula de RG nº 1387796941 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. CREFITO-7 
223418-F, residente e domiciliado  na Rua da Serraria, 07, Centro, CEP 46.138-000: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Prestação de Serviço de -“FISIOTERAPEUTA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 3.684,40 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80. 2.007/3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Eurisângela Araújo De Assis. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 044/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 044/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
GEISSE KELLY DIAS DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF n. 057.721.215-02 e da 
cédula de RG nº 12.124.447-44 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. CRP-
03/15382, residente e domiciliado  na Rua Gilvan Ribeiro, S/N, Centro, CEP 46.138-
000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Prestação de Serviço de -“PSICOLOGA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 3.684,40 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.005/3.3.90.36; 02.80.2.007/3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Geisse Kelly Dias De Souza. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 044/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 044/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
GEISSE KELLY DIAS DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF n. 057.721.215-02 e da 
cédula de RG nº 12.124.447-44 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. CRP-
03/15382, residente e domiciliado  na Rua Gilvan Ribeiro, S/N, Centro, CEP 46.138-
000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Prestação de Serviço de -“PSICOLOGA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 3.684,40 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.005/3.3.90.36; 02.80.2.007/3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Geisse Kelly Dias De Souza. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 065/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 065/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
MARISA MOREIRA SANTANA, brasileira, portadora do CPF n. 041.735.585-89 e da 
cédula de RG nº 10.141.597-41 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. CREFITO-7 
235037-F, residente e domiciliado  na Rua Chile, 8, Centro, Distrito de Pindorama, CEP 
46.438-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviço de - “FISIOTERAPEUTA” na sede do município de 
Iuiu/BA. 
  
Valor Global: $ 3.684,40 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.005/3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Marisa Moreira Santana. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 065/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 065/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física 
MARISA MOREIRA SANTANA, brasileira, portadora do CPF n. 041.735.585-89 e da 
cédula de RG nº 10.141.597-41 SSP/BA, inscrito conselho regional sob o n. CREFITO-7 
235037-F, residente e domiciliado  na Rua Chile, 8, Centro, Distrito de Pindorama, CEP 
46.438-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviço de - “FISIOTERAPEUTA” na sede do município de 
Iuiu/BA. 
  
Valor Global: $ 3.684,40 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 28/02/2025. 
Dotação Orçamentária 02.80.2.005/3.3.90.36. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 028/2021 – Credenciamento nº. 001/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Marisa Moreira Santana. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 030/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
Veículos, nº 030/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Locação de Veículos do 
tipo: automóveis de pequeno porte, utilitários e veículos de passageiros, sem condutor, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 290.957,20 (duzentos e noventa mil e novecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.09.2.038/3.3.90.39.00; 01.09.2.085/3.3.90.39.00; 
01.04.2.011/3.3.90.39.00; 01.04.2.013/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2022 – Pregão Eletrônico nº. 007/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 030/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Locação de 
Veículos, nº 030/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob N° 
17.852.911/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 256, Galeria Paulista, 
Sala 105, Centro, Itambé/BA, CEP 45.140-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato para Locação de Veículos do 
tipo: automóveis de pequeno porte, utilitários e veículos de passageiros, sem condutor, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Iuiu – BA. 
  
Valor Global: R$ 290.957,20 (duzentos e noventa mil e novecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.09.2.038/3.3.90.39.00; 01.09.2.085/3.3.90.39.00; 
01.04.2.011/3.3.90.39.00; 01.04.2.013/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 031/2022 – Pregão Eletrônico nº. 007/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Magno Santos Chaves. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 083/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 083/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS LTDA - ME, portador do CNPJ 
nº 97.528.433/0001-56, inscrita conselho regional sob o n. CRM 5492, com sede na 
Rua Eurico Dutra, 89, Primeiro Andar, Sala 104, Centro, na cidade de Guanambi/BA, 
CEP 46.430-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Prestação de Serviço de Médico -“Especialista em 
PEDIATRIA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2.007/3.3.90.39; 02.80.2.005/3.3.90.39. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 030/2021 – Credenciamento nº. 002/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Ana Amélia Prado Reis Assunção. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 083/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 083/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS LTDA - ME, portador do CNPJ 
nº 97.528.433/0001-56, inscrita conselho regional sob o n. CRM 5492, com sede na 
Rua Eurico Dutra, 89, Primeiro Andar, Sala 104, Centro, na cidade de Guanambi/BA, 
CEP 46.430-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2025, do contrato de Prestação de Serviço de Médico -“Especialista em 
PEDIATRIA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global: R$ 40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2.007/3.3.90.39; 02.80.2.005/3.3.90.39. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 030/2021 – Credenciamento nº. 002/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Ana Amélia Prado Reis Assunção. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7724-1F82-5E0D-1D33-9BC0 ou utilize o código QR.

120
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XII | N º 1729 CONTRATOS - EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 087/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Fornecimento de 
Recarga, nº 087/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
MARCOS ANTONIO LADEIA BARROS - ME, inscrita no CNPJ sob N° 09.384.954/0001-
10, com sede na Rua Barão de Macaubas, 419, Vomita Mel, Guanambi/BA, CEP 46430-
000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Fornecimento de Recarga de Oxigênio Medicinal e Regulador de Pressão, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Valor Global: R$ 136.366,50 (cento e trinta e seis mil e trezentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2.007/3.3.90.30; 02.80.2.300/3.3.90.30. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 036/2021 – Pregão Presencial nº. 004/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Marcos Antonio Ladeia Barros. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 087/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 4º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Fornecimento de 
Recarga, nº 087/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
MARCOS ANTONIO LADEIA BARROS - ME, inscrita no CNPJ sob N° 09.384.954/0001-
10, com sede na Rua Barão de Macaubas, 419, Vomita Mel, Guanambi/BA, CEP 46430-
000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Fornecimento de Recarga de Oxigênio Medicinal e Regulador de Pressão, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Valor Global: R$ 136.366,50 (cento e trinta e seis mil e trezentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2.007/3.3.90.30; 02.80.2.300/3.3.90.30. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 036/2021 – Pregão Presencial nº. 004/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Marcos Antonio Ladeia Barros. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 5º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 086/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 5º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 086/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
DNV SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, portador do CNPJ nº 30.004.974/0001-04, com sede 
na Praça Satiro Virgilio Fernandes, 248, Centro, na cidade de Matina/BA, CEP 46.480-
000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Prestação de Serviço de Médico -“Especialista em GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA / 
ULTRASSONOGRAFIA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global R$ 85.800,00 (Oitenta e cinco mil e oitocentos reais) 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária02.80.2.007/3.3.90.39; 02.80.2.005/3.3.90.39. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 030/2021 – Credenciamento nº. 002/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Danilo Vitor Novais Almeida. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 5º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 086/2021. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 5º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 086/2021, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
DNV SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, portador do CNPJ nº 30.004.974/0001-04, com sede 
na Praça Satiro Virgilio Fernandes, 248, Centro, na cidade de Matina/BA, CEP 46.480-
000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025, do 
contrato de Prestação de Serviço de Médico -“Especialista em GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA / 
ULTRASSONOGRAFIA” na sede do município de Iuiu/BA. 
  
Valor Global R$ 85.800,00 (Oitenta e cinco mil e oitocentos reais) 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária02.80.2.007/3.3.90.39; 02.80.2.005/3.3.90.39. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 030/2021 – Credenciamento nº. 002/2021, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Danilo Vitor Novais Almeida. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 082/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 082/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
BARBOSA & COSTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.032.857/0001-03, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, 530, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 
47.600-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia na sede do município de 
IUIU/BA, no Distrito de Pindorama e demais localidades. 
  
Valor Global: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.11.2.040/3.3.90.39.00; 02.11.2.041/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 083/2022 – Pregão Eletrônico nº. 023/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Antonio Barbosa Costa. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 082/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 082/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
BARBOSA & COSTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.032.857/0001-03, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, 530, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 
47.600-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia na sede do município de 
IUIU/BA, no Distrito de Pindorama e demais localidades. 
  
Valor Global: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.11.2.040/3.3.90.39.00; 02.11.2.041/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 083/2022 – Pregão Eletrônico nº. 023/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Antonio Barbosa Costa. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 081/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 081/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
BARBOSA & COSTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.032.857/0001-03, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, 530, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 
47.600-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia na sede do município de 
IUIU/BA, no Distrito de Pindorama e demais localidades. 
  
Valor Global: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2.007/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 083/2022 – Pregão Eletrônico nº. 023/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Antonio Barbosa Costa. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
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O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 081/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 081/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
BARBOSA & COSTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.032.857/0001-03, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, 530, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 
47.600-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia na sede do município de 
IUIU/BA, no Distrito de Pindorama e demais localidades. 
  
Valor Global: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 02.80.2.007/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 083/2022 – Pregão Eletrônico nº. 023/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Antonio Barbosa Costa. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: licitações@iuiu.ba.gov.br  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 080/2022. Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 3º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, nº 080/2022, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa jurídica 
BARBOSA & COSTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.032.857/0001-03, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, 530, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 
47.600-000: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2025, do contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia na sede do município de 
IUIU/BA, no Distrito de Pindorama e demais localidades. 
  
Valor Global: R$ 33.300,00 (Trinta e três mil e trezentos reais). 
Nova Vigência: 02/01/2025 à 31/12/2025. 
Dotação Orçamentária: 01.09.2.038/3.3.90.39.00; 01.04.2.011/3.3.90.39.00; 
01.04.2.013/3.3.90.39.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 083/2022 – Pregão Eletrônico nº. 023/2022, regido 
pela Lei nº 8.666/93. Assinaturas: pela Locatária, Nucivalda America da Silva – Prefeita Municipal; 
pelo Carlos Antonio Barbosa Costa. IUIU/BA, 02 de janeiro de 2025. 
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